
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO
Av. Nossa Senhora das Graças, 50, - Bairro Xerém, Duque de Caxias, RJ, CEP 25250-020
Telefone: 2121 26799314

 
Despacho nº 30/2026/Coadi/Diraf-Inmetro INMETRO/SEI/NÚMERO DO PROTOCOLO

0052600.000552/2026-08
 
Para: 
Divisão de Planejamento de Aquisições e Contratos (Dipac)]
 
Assunto: Autorização para Modo Tradicional.
 

Prezados,

 

Em atenção ao disposto no Despacho nº 382 (SEI nº 2436441), bem como ao insucesso da Dispensa Eletrônica nº 136/2026 (SEI nº 2417062), a qual
restou fracassada, manifesto concordância com o prosseguimento da contratação pelo modo tradicional.

 

Atenciosamente,

 

Duque de Caxias, 04 de maio de 2026.

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM
04/05/2026, ÀS 09:43, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

JOAO GILBERTO DE BRITO FILHO
Coordenador-Geral de Administração

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no
site
https://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2439555 e o código CRC
BEA76D68.

Referência: Este Modelo integra os documentos da qualidade do Gabin/Presi e está referenciado à NIG-Gabin-030 - Rev. 012, publicada no Sidoq em Jun/2019. sgqi@inmetro.gov.br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

